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Recurso De Oficio
Acérdéo n° 2402-011.530 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Cdmara / 22 Turma Ordinaria
Sessao de 13 de junho de 2023

Recorrente FAZENDA NACIONAL
Interessado VIA VAREJO S/A

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracédo: 01/01/2007 a 31/12/2007
RECURSODE OFICIO. LIMITE DE ALCADA.

Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de alcada
vigente na data de sua apreciacdo em segunda instancia. Simula CARF n° 103.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer do
recurso.de oficio interposto, ja que a parcela do crédito exonerado correspondente a tributo e
encargo de multa situa-se abaixo do limite de alcada estabelecido pela Portaria MF n° 2, de 17 de
janeiro de 2023. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhe
aplicado o decidido no Aco6rddao n° 2402-011.480, de 13 de junho de 2023, prolatado no
julgamento do processo 15504.721986/2018-99, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Francisco Ibiapino Luz
(Presidente), Rodrigo Rigo Pinheiro (Relator), Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte
Firmino, Ana Claudio Borges de Oliveira, José Marcio Bittes, Diogo Cristian Denny e
Wilderson Botto (suplente convocado).

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1°, 2° e 3° Anexo Il, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio
substancialmente o relatado no acérdao paradigma.
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 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007
 RECURSO DE OFÍCIO. LIMITE DE ALÇADA. 
 Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância. Súmula CARF nº 103.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso de ofício interposto, já que a parcela do crédito exonerado correspondente a tributo e encargo de multa situa-se abaixo do limite de alçada estabelecido pela Portaria MF nº 2, de 17 de janeiro de 2023. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhe aplicado o decidido no Acórdão nº 2402-011.480, de 13 de junho de 2023, prolatado no julgamento do processo 15504.721986/2018-99, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz � Presidente Redator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Rodrigo Rigo Pinheiro (Relator), Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudio Borges de Oliveira, José Marcio Bittes, Diogo Cristian Denny e Wilderson Botto (suplente convocado).
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, Anexo II, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
Trata-se de recurso de ofício interposto contra decisão de primeira instância que julgou procedente/parcialmente procedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo, com a consequente exoneração/exoneração parcial do crédito tributário lançado.
Em consequência dessa decisão, foi interposto recurso de ofício, tendo em vista a exoneração em valor acima do limite de alçada estabelecido pela Portaria nº 63, de 09 de fevereiro de 2017.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
Como é cediço, recentemente (mais especificamente, em 17/1/2023), foi publicada a Portaria MF nº 2, que aumentou o limite de alçada para conhecimento do Recurso de Ofício. O teto, que antes era de R$2.500.000,00, passou para o importe de R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais). É o que se depreende do seu conteúdo normativo, conforme transcrição abaixo: 
�Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). (grifo nosso)
§ 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo�.
Ainda nessa linha, e como forma de instrumentalizar e outorgar segurança jurídica ao texto supramencionado, a Súmula CARF nº 103 veio ao encontro desse dispositivo para determinar o seguinte:
�Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância�.
Firmada essa premissa, é de se verificar que o valor do crédito tributário ora combatido, via Recurso de Ofício, tem o importe total menor que aquele previsto na Portaria supramencionada, conforme se depreende do: (i) auto de infração; (ii) relatório fiscal; (iii) e documentos que a tais compõem. 
A conclusão que se chega, portanto, da regra aplicável deste caso em concreto é, justamente, daquela prevista no artigo 1º e seu parágrafo 1º, da Portaria MF n°2/23, em conjunto com a Súmula CARF nº 103.



Ante o exposto, não conheço do recurso de ofício interposto, em razão do crédito exonerado na decisão recorrida situar-se abaixo do limite de alçada vigente.
Conclusão 
Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47 do Anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de não conhecer do recurso de ofício interposto, já que a parcela do crédito exonerado correspondente a tributo e encargo de multa situa-se abaixo do limite de alçada estabelecido pela Portaria MF nº 2, de 17 de janeiro de 2023.

(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz � Presidente Redator
  



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2402-011.530 - 22 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 10805.722717/2011-65

Trata-se de recurso de oficio interposto contra decisdo de primeira instancia que
julgou procedente/parcialmente procedente a impugnagéo apresentada pelo sujeito passivo, com
a consequente exoneracao/exoneracdo parcial do crédito tributario lancado.

Em consequéncia dessa deciséo, foi interposto recurso de oficio, tendo em vista a
exoneracdo em valor acima do limite de alcada estabelecido pela Portaria n® 63, de 09 de
fevereiro de 2017.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sisteméatica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérdédo
paradigma como razdes de decidir:

Como é cedico, recentemente (mais especificamente, em 17/1/2023), foi
publicada a Portaria MF n°® 2, que aumentou o limite de al¢ada para
conhecimento do Recurso de Oficio. O teto, que antes era de
R$2.500.000,00, passou para o importe de R$15.000.000,00 (quinze
milhdes de reais). E o que se depreende do seu contelido normativo,
conforme transcri¢éo abaixo:

“Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar
sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total
superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais). (grifo nosso)

§ 1° O valor da exoneragdo devera ser verificado por processo”.

Ainda nessa linha, e como forma de instrumentalizar e outorgar
seguranga juridica ao texto supramencionado, a Sumula CARF n° 103
veio ao encontro desse dispositivo para determinar o seguinte:

“Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de alcada
vigente na data de sua apreciagdo em segunda instancia”.

Firmada essa premissa, € de se verificar que o valor do crédito tributario
ora combatido, via Recurso de Oficio, tem o importe total menor que
aquele previsto na Portaria supramencionada, conforme se depreende do:
(i) auto de infracéo; (ii) relatorio fiscal; (iii) e documentos que a tais
compdem.

A conclusdo que se chega, portanto, da regra aplicavel deste caso em
concreto é, justamente, daquela prevista no artigo 1° e seu paragrafo 1°,
da Portaria MF n°2/23, em conjunto com a Sumula CARF n° 103.
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Ante 0 exposto, ndo conhego do recurso de oficio interposto, em razdo do
crédito exonerado na decisdo recorrida situar-se abaixo do limite de
alcada vigente.

Concluséao

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma
eventualmente citados neste voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° 2° e 3° do art. 47 do
Anexo Il do RICARF, reproduz-se o decidido no acorddo paradigma, no sentido de ndo conhecer
do recurso de oficio interposto, ja que a parcela do crédito exonerado correspondente a tributo e
encargo de multa situa-se abaixo do limite de alcada estabelecido pela Portaria MF n° 2, de 17 de
janeiro de 2023.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz — Presidente Redator



